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Status atual – Por companhia aérea:

Companhia Aérea
Desmontadas, 
leiloadas ou 
removidas

Restam

VASP 9 18

VARIG 6 0

SKY 0 5

VARIG LOG 4 0

TRANSBRASIL 0 3

FLY 0 3

RLE 0 2

TCB 0 2

BETA 0 2

MONTINI AIR 0 1

AVG 0 1

FLEX 0 1

TAF 0 1

PLATINUM 0 1

PROMODAL 0 1

Total 19 41
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Status atual – Por aeroporto:

Aeroporto
Desmontadas, 
leiloadas ou 
removidas

Restam

Aeroporto Internacional do Galeão (RJ) 8 5

Aeroporto de Congonhas (SP) 9 0

Aeroporto Internacional Eduardo Gomes – Manaus (AM) 0 9

Aeroporto Internacional de Guarulhos (SP) 0 7

Aeroporto de Viracopos – Campinas (SP) 0 7

Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek – Brasília (DF) 0 6

Aeroporto Internacional de Salvador (BA) 0 3

Aeroporto Salgado Filho – Porto Alegre (RS) 2 0

Aeroporto de Recife (PE) 0 2

Aeroporto de Confins – Belo Horizonte (MG) 0 1

Aeroporto de São Luís (MA) 0 1

Total 19 41
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Tratamento jurídico e burocrático para destinação de aeronaves 
 de pequeno porte apreendidas por motivo de tráfico

Quando a Infraero fez o levantamento das aeronaves estacionadas em seus pátios sob custódia judicial, 
verificou-se um grande número de aviões de pequeno porte, apreendidos especialmente por tráfico de 
drogas, que teriam o mesmo destino das aeronaves de grande porte: a deterioração.

Além disso, muitas aeronaves que tinham destinação também acabavam deteriorando dentro de 
hangares das polícias estaduais. Por isso, não bastava apenas dar a destinação: era preciso dar viabilidade 
econômica para o uso do avião. 

Foi criado então o sistema de uso compartilhado das aeronaves que seriam doadas, já que o custeio 
e a manutenção de uma aeronave por apenas um órgão seria oneroso demais. Por isso, e também para 
atender a hermenêutica gramatical da lei, a saída foi propor aos Tribunais que firmassem um convênio 
com o Governo do Estado, que poderia utilizar o avião para os fins institucionais da Polícia Militar. 

Feito isto, o custo dividido entre os Tribunais passa a ser de cerca de R$ 3.500 mensais para um 
monomotor e de R$ 6.200 para um bimotor (levando em conta o rateio dos custos entre quatro tribunais). 
O valor corresponde à utilização exaustiva da aeronave, e compreende todos os custos presentes e 
projetados da aeronave, tais como: piloto, combustível, hangaragem, limpeza, manutenção preventiva, 
manutenção corretiva, seguro de casco e seguro obrigatório. Nesse modelo, a Polícia Militar participa 
com a logística, uma vez que estes órgãos já possuem licitação para todos estes itens. 

A título de exemplo, no Paraná um deslocamento de carro entre Curitiba e Maringá levaria sete horas. 
Com o avião bimotor, o percurso é feito em uma hora e cinqüenta minutos. Em Mato Grosso, viagens 
utilizando carros chegam a levar dias. Com o bimotor em funcionamento, podem levar menos de três horas. 

Na prática, há economia para os cofres públicos, pois não são pagas diárias e não são utilizados 
automóveis ou motoristas. Juízes e desembargadores também podem ter suas horas de trabalho melhor 
aproveitadas sem que precisem perder tempo em longas viagens terrestres.
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O sistema funciona da seguinte forma: ao tomar conhecimento de uma aeronave apreendida, a 
Corregedoria Nacional de Justiça entra em contato com o juiz da causa e apresenta-lhe o Programa 
Espaço Livre – Aeroportos.

Ingressando espontaneamente no Programa, o juiz geralmente acolhe a sugestão da Corregedoria para 
a destinação da aeronave, já que o CNJ, como um órgão de atuação nacional, tem uma visão geral das 
necessidades dos estados. Isto evita que um determinado estado receba um número grande de aeronaves, 
em detrimento de outros que também têm essa necessidade. A base legal para a destinação provisória e 
definitiva de aeronaves apreendidas pelo Tráfico de Drogas é a Lei 11.343/2006. 

O programa verificou que destinações provisórias normalmente causam danos ao Erário, pois o 
estado ou órgão investia na aeronave e quando saía a destinação definitiva o bem poderia mudar de 
mãos. Com isso, o estado poderia perder o investimento que fez. 

Nos termos da lei, quem opina sobre a destinação provisória ou definitiva das aeronaves é a Secretaria 
Nacional de Políticas Sobre Drogas (SENAD), subordinada ao Ministério da Justiça. No entanto, a 
Secretaria não tem efetivo, meios ou expertise para determinar, em cada situação específica, a melhor 
destinação para as aeronaves de pequeno porte apreendidas por tráfico de drogas no país. 

Por este motivo, a Senad assinou com a Corregedoria Nacional de Justiça um Termo de Cooperação 
no qual concorda automaticamente com a destinação –provisória ou definitiva – dada por um juiz 
que integre uma vara participante do Programa Espaço Livre, desde que no processo seja ouvido o 
representante do Ministério Público. Ainda assim, o termo de cooperação prevê que seja dada ciência 
à Senad sobre a destinação, para que o órgão possa recorrer, se desejar, no prazo legal. O termo confere 
segurança jurídica a quem recebe uma aeronave em destinação provisória ou definitiva. 

Pelo acordo, uma vez feita a destinação provisória e sobrevindo o trânsito em julgado, ela se converte 
em definitiva, protegendo os investimentos feitos pelo detentor da destinação provisória. A Senad mais 
uma vez é intimada da decisão e pode recorrer no prazo legal. 

Aeronaves doadas ao Poder Judiciário dos estados:

Estado Número de aeronaves 
recebidas

Acre 1

Amazonas 2

Bahia 1

Maranhão 1

Mato Grosso 2

Mato Grosso do Sul 3

Pará 2

Paraná 1

Piauí 1

Rondônia 1

Tocantins 1

Total 16
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Aceleração de ações que envolvem infraestrutura aeroportuária, 
relacionadas a obras de segurança e ampliação de aeroportos

Dentro das atribuições ordinárias da Corregedoria Nacional, reclamações por excesso de prazo poderiam ser 
abertas para processos que estão paralisados há anos e envolvem a ampliação de pistas de pouso e decolagem, 
ampliação de taxiways, construção e ampliação de terminais. 

O volume de ações seria muito grande, motivo pelo qual a Corregedoria Nacional de Justiça optou por 
sensibilizar os juízes envolvidos nestas ações por meio do Conselho da Justiça Federal, sugerindo prioridade ao 
julgamento destes processos. 

O Programa fez um levantamento dos processos que envolvem segurança, infraestrutura e logística 
aeroportuária, que podem ficar anos parados por uma precatória expedida. 

A Corregedoria Nacional atuou tão somente em relação à celeridade dos processos, em parceria com o 
Conselho da Justiça Federal e as Corregedorias locais.  
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